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Bancada do PPS

requerimento

PODER LEGISUTIVO DE CMIPO MOURÂO
Protocolo N."

Campo Mourão. /tOs I' / Horas

PROTOCOUSTA

UNANIMIDADE MAIORIA '

APROVADO POfí 1 ><
^íjeitãdo

RETIRADO #

FAVORAVEi.. A1RAMITAÇÀO
Sala das Sessões,

PRESIDE

PRESIDENTE

Considerando que foi exposto comentários no site www. bocasanta.com,br do
dia 14/05/2011 - "Lixo na avenida - Quero tornar público minha indignação com a
lixarada que os moradores de avenidas depositam nos canteiros centrais. No centro, o
caminhão do lixo só passa de noite e logo de manhãzinha opovo coloca os sacos Ia para a
festa dos cachorros de rua. Alguém pode me dizer para quem e como a gente encaminha a
reclamação? Clarinha".

Requeiro ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue;

• Vossa Excelência não tem fiscalizado esta situação dos lixos nos canteiros
citado pelo intemauta?

• Vossa Excelência e a empresa responsável pela coleta do lixo não informarfe
munícipes os horários das coletas, conscientizando assim os melhores horários
depositarem seus lixos para a coleta?

.Qual é a opinião de Vossa Excelência quanto aos munícipes depositarem os sacos de
nos canteiros centrais?
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Aresponsabilidade em fiscalizar se écorreto ou não dos munícipes depositarem os lixos
nos canteiros centrais para serem coletados não é de Vossa Excelência?
Se positivo, então porque não está sendo fiscalizada e instruída a forma con^eta de
depositarem estes lixos para a coleta?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 17 de maio de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
SUMULA N° /2011

INDICACÃO N° /2011

REQUERIMENTO N° 4.i''^/2011

- QUANTJÕ À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-/

SOBJ^ AMATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existeo registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Siny Conforme anexo

-QI^NTO ÀPREJUDICIALIDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a propoéição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )Trats/se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro jáaprovado
(artigo/67, inciso VI) conforme documento anexo.

- QL>'ANTOAOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(^) não há qualquer óbice.
( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Eds

Campo Mourãb, 06 dej
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ofM /2011.

( ) Indicação
( ) Indicação Legislativa n°
(>(} Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011

/2011

IM /2011

/2011

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) IVloção n"

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constilucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir.

) Possível corrigirilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

/2011

/2011

) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2011.

^ favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

( ) ) Emendas em anexo.
( ) Substituti)^ sm anexo.
( ) Diligênc

Valter Francisc
Procuradòr PaH
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